
 

   
        ESTADO DO AMAZONAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCARÁ  
Serviço autônomo de agua e esgoto de Urucará - saae 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Processo Administrativo nº......../2021 

Inexigibilidade de Licitação nº001/2021 
Considerando o teor do parecer da assessoria Jurídica do Serviço Autônomo 

de Agua e Esgoto de Urucará - SAAE, que opinou pela contratação com 

inexigibilidade de licitação da Empresa RECORD PROCESSAMENTO E 

CONTABILIDADE LTDA – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 34.586.982/0001-

67, com endereço na Rua Constelação de Touro, nº 166 – Aleixo – CEP 

69.060-110 – Manaus-AM, bem como o teor do anexo I do oficio da Serviço 

autônomo de agua e esgoto de Urucará – SAAE; 

 

Considerando a configuração de situação prevista no Art. 25, Inciso III, da Lei n.° 

8.666/93 E ART. 74, LETRA “C” DO INCISO III DA LEI 14.133/2021 E ART. 72 

ESPECIFICO DA LEI 14.133/2021 e a necessidades da realização da contratação 

em questão; 

 

Considerando que a empresa em questão são consagrados pela opinião 

pública estadual e que o valor da contratação é condizente com o preço 

praticado no mercado; 

 

Decido homologar e Adjudicar o presente processo administrativo de 

inexigibilidade de licitação com vistas á contratação direta da  RECORD 

PROCESSAMENTO E CONTABILIDADE LTDA – EPP, inscrita no CNPJ sob o 

nº 34.586.982/0001-67, com endereço na Rua Constelação de Touro, nº 166 

– Aleixo – CEP 69.060-110 – Manaus-AM, através de seu representante legal 

a senhora LOURDES REIS LAURIA, brasileira, CPF nº 043.354.492-91 e RG Nº 

0159231-9 SSP-AM, estabelecida na cidade de Manaus, Rua Constelação de 

Touro, nº 166 – Aleixo – CEP 69.060-110, para a Execução da Prestação 

serviços referentes à assessoria no acompanhamento da execução 

orçamentaria, assessoria na execução nos serviços de escrituração e 

processamento mensal das obrigações contábeis, conforme estabelece o art. 

86, da Lei Federal nº 4.320/64, bem como na consolidação das informações 

visando à apresentação da E-contas, na elaboração e processamento da 

Prestação de contas anual de cada exercício e a elaboração da Proposta 

Orçamentaria. 

 

Cumpra-se. 

 

Urucará-AM, 01 de junho 2021. 

__________________________ 

Marcia Brandão dos Santos 

Diretora do SAAE de Urucará 

 


